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Estância, l8 de março de 2026.

ExcrlnxrÍssrMo sENHoR pRESIDENTE

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICA ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Estância-Se, por meio da secretaria
competente, a instalação de Íedutor de velocidade (quebra-molas ou outro dispositivo
adequado), no cruzâmênto das ruas Marechal Deodoro e Osvaldo Frelre da Fonseca, em frente
à sede do Ministério Público, neste município.

JUBTITieÂÍivÀ

A pre6ênte indieação se íaz neeessárla em rezào eios Íecôrrentês acidentes registÍados no

referido cruzamento, o que êvidencia a urgêncla de medidas eficazes para garãntir a segurânçã

viária no local. Trata-se de uma área de grande fluxo de veÍculos e pedestres, especialmente por

estaÍ situada êm frente a um órgão público de significativa movimentação.

A ausêncis de mecanismos de controlc de velocidade tem contÍibuído para situaçôes de
risco constante, colocando em perigo a integridade física dê condutores, pedestres e servidores
que transitam pela região.

Dessa íorma, a implantação dê um redutor de velocidade, bem como a devida sinalização

horizontal e vertical, se apresênta como medida indispensável para prevenir acidentês,

organizar o trânsito e promover maior segurança à população.

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo para o atendimento
desta demanda com a maior brêvidade possÍvel.

§ols riar So3tôcr, Plenário Filadelfo Luir da Costa, Paláclo Legislatlvo Preíelto Pâscoâl Nabuco,

EstânÊiá 18 de março de 2026.
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